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PROJETO DE LEINo DE 1997

= Proíbe a extinção de

+ qualquer espaço cultural

N PROTOCOLO em público, sem criação, na
— REGIS rn) GERAL LEGISL. mesa Área, vb ESBARO

Fo equivalente, e dá outros
L6 providências.
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N Art.1o- Fica proibido em todo o Estado de São Paulo o fechamento de

qualquer Espaço Cultural público, sem criação, na mesma área, de espaço

equivalente.

Art. 2o - Considera-se, para fins desta lei, Espaço Cultural como teatros,

clubes, centros culturais, cinemas, casas de cultura, bibliotecas e

congêneres.

Art.3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É crescente a quantidade de Espaços Culturais - teatros, bibliotecas, etc -
encerrados e substituídos por igrejas, bancos e outros estabelecimentos

não-relacionados com a cultura.
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Para mudar tal situação, que empobrece intelectualmente o povo do Estado

de São Paulo é necessária a interferência desse Poder Legislativo.

Acresça-se, ainda, que a Constituição do Estado de São Paulo , em seu

artigo 259 e seguintes, estabelece que compete ao Estado garantir o pleno

exercício dos direitos culturais, assim como o acesso às fontes de cultura.

Destarte, a presente propositura objetiva assegurar o cumprimento do

Estado ao ditame constitucional, impedindo o mero fechamento dos

Espaços Culturais, sem qualquer previsão de reposição.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 118o a 122? Sessões Ordinárias

(de 01 a 05/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 8/09/97.


